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6.o A conclusão da comparticipação é efectivada após a
apresentação de cópias autenticadas dos autos de recep-
ção provisória da obra e dos fornecimentos que com-
provem que as instalações desportivas estão em plenas
condições de funcionamento;

Cláusula 4.a

Disposições gerais

1 — O empreendimento escolar não será concursado sem que a
Câmara Municipal disponibilize efectivamente o respectivo terreno.

2 — O pavilhão desportivo será gerido pela Escola durante o seu
período diário de funcionamento lectivo.

3 — A Câmara Municipal assegurará a gestão do pavilhão despor-
tivo nos horários extra-escolares, bem como aos fins-de-semana e nos
períodos de férias.

4 — A distribuição dos custos de utilização (água, electricidade e
gás), bem como pormenores de gestão corrente, serão objecto de
acordo, a firmar entre a Câmara Municipal e a Escola, homologado
pelo Director Regional de Educação.

29 de Novembro de 2004. — Pela Direcção Regional de Educação
do Norte, Lino Ferreira. — Pela Câmara de Amarante, Armindo
Abreu.

O Secretário de Estado Adjunto e da Administração Educativa,
José Manuel de Albuquerque Portocarrero Canavarro.

Escola Secundária/3 de Alfena

Aviso n.o 1219/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e para efeitos do disposto no mesmo diploma, designadamente no
seu artigo 96.o, faz-se público que foi afixada nesta Escola a lista
de antiguidade do pessoal não docente referente a 31 de Dezembro
de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

12 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, António Fernando Torres Coelho.

Agrupamento de Escolas de Apúlia

Aviso n.o 1220/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada no placard deste Agrupamento a lista de
antiguidade do pessoal docente, reportada a 31 de Agosto de 2004.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
citado diploma.

21 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jonas Lopes Vilar.

Escola Secundária c/ 3.o CEB de Arouca

Aviso n.o 1221/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada, para consulta, na sala do pessoal a lista
de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso, a apresentar à presidente do con-
selho executivo.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Olga Manuela Gomes Gonçalves Moreira Soares.

Agrupamento Vertical de Escolas do Castro

Aviso n.o 1222/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto n.o 3,
do artigo 95.o, do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da sede deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Nos termos do artigo 96.o os funcionários dispõem de 30 dias para
reclamação a contar da publicação deste aviso.

21 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Renato Jorge Cruz Carneiro.

Agrupamento de Escolas Cávado Sul — Barcelinhos

Aviso n.o 1223/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no átrio da sede deste Agrupamento a lista de anti-
guidade de todo o pessoal não docente, com referência a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

24 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Paula Abreu Pereira Elias de Sousa.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
Condes de Resende

Aviso n.o 1224/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard de entrada dos serviços administrativos desta Escola a lista
de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

20 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Alfredo Pinto Marques.

Agrupamento de Escolas do Couto Mineiro do Pejão

Aviso n.o 1225/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada, para consulta, no placard deste Agrupamento,
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Conceição Oliveira Rodrigues.

Escola Secundária/3 D. Afonso III

Aviso n.o 1226/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos serviços de administração
escolar e na sala do pessoal auxiliar a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Dezembro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

24 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Pires Fernandes dos Reis.

Escola ES/3 Diogo de Macedo

Aviso n.o 1227/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
para os devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no
placard da entrada dos serviços administrativos desta Escola a lista
de antiguidade na categoria de pessoal não docente deste estabe-
lecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2004.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

26 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Olinda Maria de Oliveira Guedes dos Santos.


